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DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA.
CABIMENTO.

A denuncia espontanea resta configurada na hipotese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaragdo parcial do débito tributario (sujeito a lancamento
por homologag¢ao) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administra¢do Tributéria), noticiando a
existéncia de diferenca a maior, cuja quitacao se da concomitantemente.

DENUNCIA ESPONTANEA. COMPENSACAO. CABIMENTO.

A compensacdo ou quaisquer outras formas de adimplemento de obrigagao
sdo formas de pagamento que acarretam a extingdo da obrigagdo. Sendo
forma de pagamento, a compensacgao atende ao exigéncias do artigo 138 do
CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Vencido(a) o(a)
Conselheiros(as) Waldir Veiga Rocha e Alberto Pinto Souza Junior.
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Alberto Pinto Souza Junior - Presidente.
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 Exercício: 2001
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
 A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO.
 A compensação ou quaisquer outras formas de adimplemento de obrigação são formas de pagamento que acarretam a extinção da obrigação. Sendo forma de pagamento, a compensação atende ao exigências do artigo 138 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. Vencido(a) o(a) Conselheiros(as) Waldir Veiga Rocha e Alberto Pinto Souza Júnior.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Júnior - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélio Eduardo de Paiva Araújo - Relator.
 EDITADO EM: 20/03/2015
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Júnior, Waldir Veiga Rocha, Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Eduardo de Andrade e Hélio Eduardo de Paiva Araújo
  TIM NORDESTE S/A, sucessora de TELPA CELULAR S/A, já qualificada nos autos, recorre da decisão proferida pela 3a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE - DRJ/REC, que, por unanimidade de votos, considerou improcedente a manifestação de inconformidade para manter a decisão que homologou parcialmente as compensações declaradas/pleiteadas.
Consta da decisão recorrida o seguinte relato, do qual, apesar de sucinto, me valho:
A interessada acima qualificada apresentou as Declarações de Compensação - DCOMPs de fls. 01/28, por meio das quais compensou crédito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ com débitos de estimativas do imposto e da CSLL apurados em meses dos anos-calendário 2002 e 2003. O crédito informado seria decorrente de saldo negativo do imposto apurado em 31/12/2000.
2. Em diligência realizada pela Delegacia da Receita Federal no Recife (relatório de fls. 30/38), concluiu-se pela existência de crédito inferior ao pleiteado, porém suficiente, para compensar os débitos relacionados nas declarações. Por meio do Despacho Decisório de fl. 39, a autoridade a quo, acatando os fundamentos expostos no relatório homologou as compensações declaradas.
3. A empresa TIM Nordeste S/A, CNPJ n° 01.009.686/0001-44, sucessora da TELPA Celular S/A, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 44/58), alegando, em síntese:
a) que o não reconhecimento integral do direito creditório deve-se ao entendimento, expresso no auto de infração lavrado no processo n° 19647.009690/2006-99, de ser indedutível a amortização do ágio e de ter havido exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio;
b) que a amortização do ágio e as exclusões realizadas pela empresa estão amparadas pela legislação, que já havia decaído o direito de a Fazenda efetuar o lançamento e que a solução do litígio depende da decisão a ser proferida nos autos do processo n° 19647.009690/2006-99;
c) que não contesta a decisão no que se refere ao reconhecimento do direito creditório e à homologação das compensações, porém não se conforma com a incidência de multa de mora e com a imputação proporcional dos encargos moratórios;
d) que houve a denúncia espontânea da infração, pelo que se eximiria da aplicação da multa de mora, com arrimo no art. 138 do CTN;
e) que a imputação proporcional de principal e multa é ilegal e que o despacho decisório decorre da revisão de oficio havida nos autos do processo n° 19647.009690/2006-99 e que, teria havido, ao que infere, acréscimo no valor dos débitos, o que afrontaria os arts. 145, 146 e 149 do CTN.
4. Ao final, requereu a reforma do despacho decisório, para que sejam efetuadas as compensações sem o acréscimo de multa de mora e sem a imputação proporcional, restituindo-lhe o crédito excedente.
A ora Recorrente, devidamente cientificada do acórdão recorrido, apresenta recurso voluntário tempestivo, onde repisa os argumentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade, reiterando os mesmos pedidos que já haviam sido formulados em sede de manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Hélio Eduardo de Paiva Araújo, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (fls. 190) e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
DO PROCESSO N° 19647.009690/2006-99
Pode-se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatório de Informação Fiscal que a conclusão de que o direito creditório de saldo negativo de IRPJ seria menor do que o pleiteado deve-se primeiramente ao entendimento da Fiscalização de ser indedutível a amortização de ágio e seus reflexos.
Assim, ao recompor a apuração da base de cálculo do IRPJ do ano-calendário de 2000, a Fiscalização adicionou o ágio amortizado e a exclusão indevida, aumentando as exigências do tributo a cada mês e ao final do referido ano. Isso fez com que diminuísse o valor do saldo negativo ao final do ano, passível de ser compensado com outros tributos.
A amortização do ágio e as exclusões realizadas pela contribuinte levaram a Fiscalização a lavrar os Autos de Infração que geraram o já mencionado processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, o qual fora devidamente julgado pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Sessão de Julgamento deste Colegiado, contudo, tal decisão encontra-se ainda pendente de formalização.
Assim, entendo que a matéria que consta destes autos que versa sobre o ágio e seus reflexos, inclusive eventual estimativas compensadas e não pagas, bem como a redução de eventual direito creditório do contribuinte a título de saldo negativo de IRPJ deva, necessariamente, seguir o quantum decidido naquele outro processo administrativo, sob pena de termos decisões conflitantes sobre o mesmo fato jurídico tributário, a saber, a amortização do ágio e seus reflexos na constituição de eventual saldo negativo de IRPJ.
Assim, não conheço do recurso voluntário apenas na parte que tange a eventual glosa do direito creditório alegado pelo contribuinte, uma vez que esta matéria esta sendo tratada em outro processo. 
Contudo, em que pese o posicionamento acima, entendo que não há prejudicialidade a obstar o julgamento deste processo, uma vez que houve a compensação integral das compensações aqui pleiteadas. O direito creditório, independentemente da discussão acerca da glosa da despesa de amortização do ágio, foi suficiente para que se procedesse com as homologações pleiteadas.
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Em que pese a suficiência do direito creditório para que se procedesse com as homologações pleiteadas, é certo que a fiscalização não entendeu como tendo sido configurada a denúncia espontânea, cobrando-se assim os juros e multas de mora. Desta forma, o direito do contribuinte foi "consumido" de forma mais célere, em vista do lançamento das multas moratórias.
É sobre a configuração ou não da denuncia espontânea que ora nos debruçamos.
Sabe-se que o Superior Tribunal de Justiça � STJ, com fulcro no art. 543 � C do CPC, expressou entendimento que a denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), notificando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 
Confira-se trecho do referido acórdão proferido no RESP 1.149.022/SP a seguir:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional,tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1.149.022/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9/6/2010, DJe 24/6/2010).
Desta forma, cinge-se a controvérsia neste autos à configuração de denúncia espontânea (artigo 138, do CTN) na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração zerada do débito tributário, no caso não acompanhada do respectivo pagamento integral, em razão de inexistir tributo a ser recolhido, retifica-a (antes de qualquer procedimento do fisco), noticiando a existência de valor a pagar, cuja quitação se dá concomitantemente.
Com efeito, a Primeira Seção do STJ, no âmbito de recursos especiais representativos de controvérsia, consolidou a tese de que a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco.
Isto porque:
"...em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e a falta de pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do crédito pelo Fisco quanto aos valores declarados.
Se não houver pagamento no prazo ou se o contribuinte paga menos do que declarou, o valor declarado pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte, que assumiu a iniciativa e declarou o crédito fiscal por ele reconhecido. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o lançamento.
Assim, a simples declaração da dívida, desacompanhada de pagamento tempestivo, afasta o benefício da denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN.
Qualquer das teses a ser adotada traz, em conseqüência, um grande "desconforto" jurisprudencial. Se ficarmos com a orientação hoje aceita neste Colegiado, de que não se configura a denúncia espontânea, criamos a seguinte situação: o contribuinte que declarou não terá direito ao benefício, mas aquele que deixou de declarar, assumindo posição mais gravosa em relação ao Fisco, terá direito de pagar o crédito com a exclusão da multa moratória.
Por outro lado, se retrocedermos às primitivas decisões das Turmas de Direito Público, que entendiam configurada a denúncia espontânea, nos afastamos da necessária coerência que deve alinhar os precedentes desta Seção.
Se a declaração do contribuinte elide a necessidade de formal constituição do crédito tributário, tanto assim que a Fazenda, após o vencimento, já pode inscrever o crédito em dívida ativa e iniciar o processo de cobrança judicial em caso de inadimplemento, não é razoável admitir que o benefício da denúncia espontânea seja aplicado em situações como esta, em que já constituído o crédito fiscal.
O art. 138, parágrafo único, do CTN exige, como requisito da denúncia espontânea, que não tenha sido iniciado "qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas com a infração". Feita a declaração pelo contribuinte, esgotou-se a atividade administrativa de constituição do crédito, não havendo mais espaço para a denúncia espontânea." (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008
Ao revés, a denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
É que se o contribuinte não efetuasse a retificação, o fisco não poderia executá-lo sem antes proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
Conseqüentemente, merece reforma o acórdão a quo, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine
Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte
Resta, no entanto, nos debruçarmos sobre aqueles casos em que o contribuinte declara valor menor do que o devido e, posteriormente, visando corrigir os erros então cometidos, formaliza a denúncia espontânea das infrações pagando mediante compensação.
Em que pese a controvérsia acerca da possibilidade ou não de restar configurada a denuncia espontânea quando o pagamento se dá por compensação, a Receita Federal, através da Nota Técnica nº 1 COSIT de 18/01/2012, com fundamento no Ato Declaratório PGFN nº 4 de 2011 e Ato Declaratório PGFN nº 8 de 2011, reconhece que a declaração de compensação, se atendidos os demais requisitos, pode configurar denúncia espontânea.
E isto porque, a compensação ou quaisquer outras formas de adimplemento de obrigação são formas de pagamento que acarretam a extinção da obrigação. Sendo forma de pagamento, a compensação atende ao exigências do artigo 138 do CTN acima transcrito que dispõe que �a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora��
Transcrevo abaixo, a parte da Nota Técnica nº. 1 COSIT de 18/01/2012, que trata do assunto:
�Aplicabilidade da denúncia espontânea no caso de compensação
18. Com relação à aplicabilidade da denúncia espontânea na compensação de tributos, não se pode perder de vista que pagamento e compensação se equivalem; ambos apresentam a mesma natureza jurídica, seus efeitos são exatamente os mesmos: a extinção do crédito tributário. Como conseqüência, a compensação também é instrumento apto a configurar a denúncia espontânea.
18.1 Tanto é assim que o art. 28 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, ao dar nova redação ao art. 6° da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, conferiu à compensação o mesmo tratamento dado ao pagamento para efeito de redução das multas de lançamento de ofício.
18.2 Essa equiparação do pagamento e compensação na denúncia espontânea resulta da aplicação da analogia, prevista como método de integração da legislação pelo art. 108, I, do CTN.
18.3 Dessa forma, respondendo às indagações formuladas nas letras h e i do item 3 desta Nota Técnica:
a) se o contribuinte não declara o débito na DCTF, porém efetua a compensação desse débito na Dcomp, sendo os atos de confessar e compensar concomitantes, aplicasse o mesmo raciocínio previsto no item 10, ou seja, neste caso resta configurada a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN;
(�)
Revisão de ofício do lançamento
19. Uma vez identificadas pelas unidades da RFB as situações em que se configuram a denúncia espontânea, não deve ser exigida mais a multa de mora�
Ainda que assim não fosse, a denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional (CTN), assegura ao contribuinte que confessar uma infração ao dever de pagar determina do tributo a exclusão da multa que seria devida como penalidade por ter deixado de cumprir a obrigação tributária.
Tal norma decorre do princípio da boa-fé que deve nortear as relações obrigacionais entre Fisco e contribuinte e, por conta disso, somente se aplica no caso de o Fisco não ter detectado a infração em abertura de procedimento específico de fiscalização antes do contribuinte revelar tal fato à autoridade fiscal.
A forma clássica de extinção do crédito tributário (aqui entendido como obrigação tributária), é o pagamento, como aliás diz expressamente o artigo 156, I, do CTN.
Contudo, o próprio artigo 156, em seu inciso II, elege a compensação também com o forma de extinção do tributo
Não poderia ser diferente, pois a compensação nada mais é do que um encontro de contas entre devedor e credor, em que ambos possuem um débito e um crédito respectivo que se compensam, não havendo necessidade de que cada um pague sua dívida para com o outro.
A compensação é aplicada plenamente no direito privado e foi também prevista no direito tributário.
A peculiaridade é que no caso dos tributos somente a lei de cada ente tributante pode definir as hipóteses de compensação e as regras a ela aplicáveis.
No caso de tributos federais, apesar de o CTN ser de 1966, a compensação somente veio a ser inicialmente prevista pela Lei nº 8.383, de 1991.
Atualmente a Lei nº 9.430, de 1996, com diversas alterações, é quem disciplina no âmbito federal a compensação de tributos, sendo que há normas da Receita Federal que regulamentam o instituto.
O artigo 74 da Lei 9.430 é expresso em dizer que a compensação extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua posterior homologação �essa última expressão apenas significa que a compensação será analisada pelo Fisco no prazo de cinco anos para ser então homologada ou não.
Assim, sendo a compensação uma extinção de obrigação tributária legalmente reconhecida, não há dúvidas de que quando o contribuinte usa o encontro de contas para pagar determinado tributo, e desde que possa se aplicar a regra do art. 138 do CTN (especialmente que o tributo não tenha sido objeto prévio de fiscalização pela Receita Federal), a multa não poderá incidir nessa hipótese.
Ocorre que a Receita Federal (conforme Nota Técnica Cosit nº 19/2012 e Solução de Consulta da Cosit nº 384/2014) tem manifestado ultimamente o entendimento no sentido de que a compensação não teria sido expressamente contemplada pelo artigo 138 do CTN que somente se referiria ao �pagamento� como hipótese que permite a denúncia espontânea.
Ora, essa interpretação do Fisco, além de ser totalmente literal, o que já é um absurdo em si mesmo, contraria a interpretação sistemática que deve ser feita dessa norma com as demais regras do próprio CTN e da Lei 9.430. 
Se o CTN e a Lei 9.430 expressamente outorgam à compensação o poder de extinguir o crédito tributário, dando à compensação o mesmo efeito jurídico que o pagamento, e levando em conta ainda a própria natureza do encontro de contas como meio adequado à extinção de uma obrigação, não se pode permitir que o Fisco se apoie em interpretação literal e nitidamente arrecadatória.
Ademais, o intuito do legislador do CTN ao criar o instituto da denúncia espontânea foi o de prestigiar o contribuinte de boa-fé que se antecipa ao Fisco e declara ter cometido uma infração ao dever de pagar tributos e com isso tem assegurada a exclusão da penalidade.
O uso da compensação como forma de pagamento não pode menosprezar o direito à espontaneidade previsto na norma tributária que, por óbvio, deve prevalecer contra a interpretação totalmente literal promovida pelo Fisco Federal. O fato de a compensação depender de uma homologação do Fisco nada altera a situação, até porque o pagamento também está sujeito à homologação no prazo de cinco anos tratando-se de tributo sujeito ao auto lançamento.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio de sua 1ª Turma, já teve oportunidade de analisar essa questão no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1136372/RS, relator o ministro Hamilton Carvalhido (decisão publicada no Diário da Justiça em 18.05.2010), em que afirmou que fica caracterizada a denúncia espontânea tanto no pagamento clássico, via guia de pagamento, quanto na compensação, sendo que o único requisito para validar a denúncia espontânea é justamente o fato de o Fisco não ter tido prévio conhecimento da infração antes dessa informação ser revelada pelo contribuinte.
Segue abaixo a ementa do REsp em questão, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.
1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator julgue o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.
2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1136372 / RS. Agravo Regimental no Recurso Especial 2009/0075939-9 , Ministro Hamilton Carvalhido (1112), T1 - Primeira Turma, 04/05/2010, DJe 18/05/2010)
Assim, superada a possibilidade de se fazer configurada a denúncia espontânea nos casos de compensação, entendo que não há mais o que se discutir.
Diante do acima exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para afastar a cobrança de multa moratória sobre os débitos pagos através de compensação, uma vez que restou configurada a denuncia espontânea.
Sala de Sessões, 03 de março de 2015.


(documento assinado digitalmente)
Hélio Eduardo de Paiva Araújo, Relator
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Relatorio

TIM NORDESTE S/A, sucessora de TELPA CELULAR S/A, ja qualificada

nos autos, recorre da decisdo proferida pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento no Recife/PE - DRJ/REC, que, por unanimidade de votos, considerou
improcedente a manifestacdo de inconformidade para manter a decisdo que homologou
parcialmente as compensagoes declaradas/pleiteadas.

valho:

Consta da decisao recorrida o seguinte relato, do qual, apesar de sucinto, me

A interessada acima qualificada apresentou as Declaragdes de Compensagao -
DCOMPs de fls. 01/28, por meio das quais compensou crédito do Imposto de Renda
Pessoa Juridica - IRPJ com débitos de estimativas do imposto e da CSLL apurados
em meses dos anos-calendario 2002 e 2003. O crédito informado seria decorrente de
saldo negativo do imposto apurado em 31/12/2000.

2. Em diligéncia realizada pela Delegacia da Receita Federal no Recife
(relatorio de fls. 30/38), concluiu-se pela existéncia de crédito inferior ao pleiteado,
porém suficiente, para compensar os débitos relacionados nas declaragdes. Por meio
do Despacho Decisério de fl. 39, a autoridade a quo, acatando os fundamentos
expostos no relatério homologou as compensacdes declaradas.

3. A empresa TIM Nordeste S/A, CNPJ n° 01.009.686/0001-44, sucessora da
TELPA Celular S/A, apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 44/58),
alegando, em sintese:

a) que o nao reconhecimento integral do direito creditorio deve-se ao
entendimento, expresso no auto de infragdo lavrado no processo n°
19647.009690/2006-99, de ser indedutivel a amortizacdo do agio e¢ de ter havido
exclusdo indevida de valores também relacionados ao agio;

b) que a amortizagdo do agio e¢ as exclusdes realizadas pela empresa estdo
amparadas pela legislacdo, que ja havia decaido o direito de a Fazenda efetuar o
langamento e que a solugdo do litigio depende da decisdo a ser proferida nos autos
do processo n° 19647.009690/2006-99;

¢) que nao contesta a decisdo no que se refere ao reconhecimento do direito
creditorio ¢ a homologac¢do das compensagdes, porém ndo se conforma com a
incidéncia de multa de mora ¢ com a imputagdo proporcional dos encargos
moratorios;

d) que houve a dentncia espontanea da infracdo, pelo que se eximiria da
aplica¢do da multa de mora, com arrimo no art. 138 do CTN;

€) que a imputagdo proporcional de principal e multa ¢é ilegal e que o despacho
decisorio decorre da revisdo de oficio havida nos autos do processo n°
19647.009690/2006-99 e que, teria havido, ao que infere, acréscimo no valor dos
débitos, o que afrontaria os arts. 145, 146 ¢ 149 do CTN.



4. Ao final, requereu a reforma do despacho decisorio, para que sejam
efetuadas as compensagdes sem o acréscimo de multa de mora e sem a imputacgdo
proporcional, restituindo-lhe o crédito excedente.

A ora Recorrente, devidamente cientificada do acordao recorrido, apresenta
recurso voluntdrio tempestivo, onde repisa os argumentos apresentados em sede de
manifestacdo de inconformidade, reiterando os mesmos pedidos que ja haviam sido formulados
em sede de manifestacéo de inconformidade.

E o relatdrio.
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Voto

Conselheiro Hélio Eduardo de Paiva Araujo, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo (fls. 190) e preenche os demais requisitos
de adinissibilidade, portanto dele conheco.

DO PROCESSO N° 19647.009690/2006-99

Pode-se inferir dos demonstrativos anexos ao Relatério de Informagao Fiscal
que a conclusdo de que o direito creditério de saldo negativo de IRPJ seria menor do que o
pleiteado deve-se primeiramente ao entendimento da Fiscalizagdo de ser indedutivel a
amortizacao de agio e seus reflexos.

Assim, ao recompor a apuragdo da base de calculo do IRPJ do ano-calendério
de 2000, a Fiscalizagdo adicionou o agio amortizado e a exclusdo indevida, aumentando as
exigéncias do tributo a cada més e ao final do referido ano. Isso fez com que diminuisse o valor
do saldo negativo ao final do ano, passivel de ser compensado com outros tributos.

A amortizacdo do agio e as exclusdes realizadas pela contribuinte levaram a
Fiscalizagdo a lavrar os Autos de Infragdo que geraram o ja mencionado processo
administrativo n° 19647.009690/2006-99, o qual fora devidamente julgado pela 2* Turma
Ordinéria da 4* Camara da 1* Sessdo de Julgamento deste Colegiado, contudo, tal decisdo
encontra-se ainda pendente de formalizacao.

Assim, entendo que a matéria que consta destes autos que versa sobre o agio
e seus reflexos, inclusive eventual estimativas compensadas e ndo pagas, bem como a reducao
de eventual direito creditério do contribuinte a titulo de saldo negativo de IRPJ deva,
necessariamente, seguir o quantum decidido naquele outro processo administrativo, sob pena
de termos decisdes conflitantes sobre o mesmo fato juridico tributario, a saber, a amortizagao
do 4gio e seus reflexos na constitui¢do de eventual saldo negativo de IRPJ.

Assim, nao conhego do recurso voluntario apenas na parte que tange a
eventual glosa do direito creditorio alegado pelo contribuinte, uma vez que esta matéria esta
sendo tratada em outro processo.

Contudo, em que pese o posicionamento acima, entendo que ndo ha
prejudicialidade a obstar o julgamento deste processo, uma vez que houve a compensagao
integral das compensagdes aqui pleiteadas. O direito creditorio, independentemente da
discussdo acerca da glosa da despesa de amortizagdo do agio, foi suficiente para que se
procedesse com as homologacdes pleiteadas.

DA DENUNCIA ESPONTANEA

Em que pese a suficiéncia do direito creditério para que se procedesse com as
homologagdes pleiteadas, € certo que a fiscalizagdo ndo entendeu como tendo sido configurada
a.dentncia espontanea, cobrando-se-assim os juros € multas de mora. Desta forma, o direito do



contribuinte foi "consumido" de forma mais célere, em vista do langamento das multas
moratorias.

E sobre a configuragdo ou ndo da denuncia espontanea que ora nos
debrugamos.

Sabe-se que o Superior Tribunal de Justiga — STJ, com fulcro no art. 543 — C
do CPC, expressou entcndimento que a dentincia espontanea resta configurada na hipotese em
que o contribuinte, apds efetuar a declaragdo parcial do débito tributario (sujeito a langamento
por homologacio) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de
qualquer procedimiento da Administracdo Tributdria), notificando a existéncia de diferenca a
maior, cuja quitagdo se da concomitantemente.

Confira-se trecho do referido acérdao proferido no RESP 1.149.022/SP a
seguir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontdnea resta configurada na hipotese em que
o contribuinte, apos efetuar a declaracao parcial do débito
tributario  (sujeito a  langamento  por  homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administragdo Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quita¢do se da
concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontdnea ndo resta caracterizada, com
a conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos de
tributos sujeitos a langamento por homologac¢do declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a vista ou
parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008;, e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracio do contribuinte elide a necessidade da
constituicdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notifica¢do ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagcdo do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
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parte ndo declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso
especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a
impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante
devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denuncia
espontanea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.
Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso,
mas uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral,
de forma que resta configurada a denuncia espontinea, nos
termos do disposto no artigo 138, do Codigo Tributario
Nacional."

6. Conseqiientemente, merece reforma o acorddo regional,tendo
em vista a configuragdo da denuncia espontdnea na hipotese sub
examine.

7. Outrossim, for¢oso consignar que a sang¢do premial contida
no instituto da denuncia espontinea exclui as penalidades
pecuniarias, ou seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes
da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolucao STJ 08/2008. (REsp
1.149.022/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Segdo, julgado
em 9/6/2010, DJe 24/6/2010).

Desta forma, cinge-se a controvérsia neste autos a configuragdo de dentincia
espontanea (artigo 138, do CTN) na hipotese em que o contribuinte, apds efetuar a declaragao
zerada do débito tributario, no caso ndo acompanhada do respectivo pagamento integral, em
razdo de inexistir tributo a ser recolhido, retifica-a (antes de qualquer procedimento do fisco),
noticiando a existéncia de valor a pagar, cuja quitagdao se da concomitantemente.

Com efeito, a Primeira Secdo do STJ, no ambito de recursos especiais
representativos de controvérsia, consolidou a tese de que a denuncia espontanea ndo resta
caracterizada, com a conseqiiente exclusdo da multa moratoria, nos casos de tributos sujeitos a
lancamento por homologagdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do
Fisco.

Isto porque:

"..em se tratando de tributos langados por homologagdo, ocorrendo a
declaracdo do contribuinte ¢ a falta de pagamento da exag¢do no vencimento, fica
elidida a necessidade da constituicdo formal do crédito pelo Fisco quanto aos valores
declarados.

Se ndo houver pagamento no prazo ou se o contribuinte paga menos do que
declarou; -0, valor, declarado pode ser imediatamente inscrito em divida ativa,
tornando-se exigivel, independentemente de. qualquer procedimento administrativo
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ou de notificacdo ao contribuinte, que assumiu a iniciativa e declarou o crédito fiscal
por ele reconhecido. A declaragdo do contribuinte "constitui" o crédito tributario
relativo ao montante informado e torna dispensavel o langamento.

Assim, a simples declaragdo da divida, desacompanhada de pagamento
tempestivo, afasta o beneficio da denuncia espontdnea de que trata o art. 138 do
CTN.

Juaiquer das teses a ser adotada traz, em conseqiiéncia, um grande
"desconforto”" jurisprudencial. Se ficarmos com a orientagdo hoje aceita neste
Colegiado, de que ndo se configura a dentncia espontdnea, criamos a seguinte
situacdo: o contribuinte que declarou ndo tera direito ao beneficio, mas aquele que
leixou de declarar, assumindo posi¢do mais gravosa em relacdo ao Fisco, tera
direito de pagar o crédito com a exclusao da multa moratoria.

Por outro lado, se retrocedermos as primitivas decisdes das Turmas de Direito
Publico, que entendiam configurada a dentncia espontanea, nos afastamos da
necessaria coeréncia que deve alinhar os precedentes desta Segao.

Se a declaragdo do contribuinte elide a necessidade de formal constituicdo do
crédito tributario, tanto assim que a Fazenda, apds o vencimento, ja pode inscrever o
crédito em divida ativa e iniciar o processo de cobranga judicial em caso de
inadimplemento, ndo ¢ razodvel admitir que o beneficio da dentincia espontanea seja
aplicado em situagdes como esta, em que ja constituido o crédito fiscal.

O art. 138, paragrafo tnico, do CTN exige, como requisito da dentincia
espontdnea, que nao tenha sido iniciado "qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalizagdo, relacionadas com a infra¢do". Feita a declaragdo pelo
contribuinte, esgotou-se a atividade administrativa de constitui¢do do crédito, ndo
havendo mais espago para a dentincia espontanea." (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008

Ao revés, a denuncia espontanea resta configurada na hipdtese em que o
contribuinte, ap6s efetuar a declaragdo parcial do débito tributario (sujeito a langamento por
homologagao) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administra¢do Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja
quitagao se da concomitantemente.

E que se o contribuinte ndo efetuasse a retificagdo, o fisco ndo poderia
executa-lo sem antes proceder a constituigdo do crédito tributario atinente a parte nado
declarada, razao pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

Conseqlientemente, merece reforma o acordao a quo, tendo em vista a
configuracdo da dentincia espontanea na hipdtese sub examine

Outrossim, for¢coso consignar que a san¢ao premial contida no instituto da
dentncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de carater
eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte

Resta, no entanto, nos debrucarmos sobre aqueles casos em que o
contribuinte declara valor menor do que o devido e, posteriormente, visando corrigir os erros
entdo cometidos, formaliza a denuncia espontanea das infragdes pagando mediante
compensacao.

Em que pese a controvérsia acerca da possibilidade ou nao de restar
configurada a_denuncia espontanea quando o pagamento se. dd, por. compensacdo, a Receita
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Federal, através da Nota Técnica n° 1 COSIT de 18/01/2012, com fundamento no Ato
Declaratorio PGFN n° 4 de 2011 e Ato Declaratorio PGFN n® 8 de 2011, reconhece que a
declaragdo de compensacdo, se atendidos os demais requisitos, pode configurar denuncia
espontanea.

E isto porque, a compensa¢do ou quaisquer outras formas de adimplemento
de obrigacac sao formas de pagamento que acarretam a extingdo da obrigagdo. Sendo forma de
pagamento, a compensacao atende ao exigéncias do artigo 138 do CTN acima transcrito que
disple que “a responsabilidade ¢ excluida pela dentincia espontanea da infragdo, acompanhada,

e for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora...”

Transcrevo abaixo, a parte da Nota Técnica n°>. 1 COSIT de 18/01/2012, que
trata do assunto:

“Aplicabilidade da dentncia espontanea no caso de compensacéo

18. Com relagdo a aplicabilidade da dentincia espontanea na compensagao de
tributos, ndo se pode perder de vista que pagamento ¢ compensagdo se equivalem;
ambos apresentam a mesma natureza juridica, seus efeitos sdo exatamente os
mesmos: a extingdo do crédito tributario. Como conseqiliéncia, a compensagao
também ¢ instrumento apto a configurar a dentincia espontanea.

18.1 Tanto ¢é assim que o art. 28 da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, ao
dar nova redagdo ao art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, conferiu a
compensagdo o mesmo tratamento dado ao pagamento para efeito de redugdo das
multas de lancamento de oficio.

18.2 Essa equiparagdo do pagamento e compensacdo na dentincia espontanea
resulta da aplica¢do da analogia, prevista como método de integracdo da legislagdo
pelo art. 108, I, do CTN.

18.3 Dessa forma, respondendo as indagagdes formuladas nas letras h e i do
item 3 desta Nota Técnica:

a) se o contribuinte ndo declara o débito na DCTF, porém efetua a
compensagdo desse débito na Dcomp, sendo os atos de confessar e compensar
concomitantes, aplicasse o mesmo raciocinio previsto no item 10, ou seja, neste caso
resta configurada a dentincia espontanea prevista no art. 138 do CTN;

(...)
Revisdo de oficio do langamento

19. Uma vez identificadas pelas unidades da RFB as situacdes em que se
configuram a dentincia espontanea, ndo deve ser exigida mais a multa de mora”

Ainda que assim nao fosse, a dentincia espontanea, nos termos do artigo 138
do Codigo Tributdrio Nacional (CTN), assegura ao contribuinte que confessar uma infracdo ao
dever de pagar determina do tributo a exclusdo da multa que seria devida como penalidade por
ter deixado de cumprir a obrigacao tributaria.

Tal norma decorre do principio da boa-fé que deve nortear as relagdes
obrigacionais entre Fisco e contribuinte e, por conta disso, somente se aplica no caso de o Fisco
nao ter detectado a infracdo em abertura de procedimento especifico de fiscalizagdo antes do
contribuinte revelar tal fato a autoridade fiscal,



A forma classica de extingcdo do crédito tributario (aqui entendido como
obrigacao tributaria), ¢ o pagamento, como alids diz expressamente o artigo 156, I, do CTN.

Contudo, o proprio artigo 156, em seu inciso II, elege a compensacgdo
também com o forma de extingdo do tributo

Nao poderia ser diferente, pois a compensagdo nada mais ¢ do que um
encontro de contas entre devedor e credor, em que ambos possuem um débito e um crédito
respectivo que se compensam, nao havendo necessidade de que cada um pague sua divida para
com o outro.

A compensagdo ¢ aplicada plenamente no direito privado e foi também
prevista no direito tributario.

A peculiaridade ¢ que no caso dos tributos somente a lei de cada ente
tributante pode definir as hipoteses de compensagao e as regras a ela aplicaveis.

No caso de tributos federais, apesar de o CTN ser de 1966, a compensagao
somente veio a ser inicialmente prevista pela Lei n°8.383, de 1991.

Atualmente a Lei n°® 9.430, de 1996, com diversas alteragdes, ¢ quem
disciplina no ambito federal a compensagdo de tributos, sendo que ha normas da Receita
Federal que regulamentam o instituto.

O artigo 74 da Lei 9.430 ¢ expresso em dizer que a compensacao extingue o
crédito tributdrio sob condicdo resolutoria de sua posterior homologacdo —essa ultima
expressao apenas significa que a compensagao sera analisada pelo Fisco no prazo de cinco anos
para ser entdo homologada ou nao.

Assim, sendo a compensagdo uma extincdo de obrigacao tributdria
legalmente reconhecida, ndo ha dividas de que quando o contribuinte usa o encontro de contas
para pagar determinado tributo, ¢ desde que possa se aplicar a regra do art. 138 do CTN
(especialmente que o tributo nao tenha sido objeto prévio de fiscalizagdo pela Receita Federal),
a multa ndo poderé incidir nessa hipotese.

Ocorre que a Receita Federal (conforme Nota Técnica Cosit n° 19/2012 e
Solu¢do de Consulta da Cosit n° 384/2014) tem manifestado ultimamente o entendimento no
sentido de que a compensacdo nao teria sido expressamente contemplada pelo artigo 138 do
CTN que somente se referiria ao “pagamento” como hipotese que permite a denuncia
espontanea.

Ora, essa interpretagdo do Fisco, além de ser totalmente literal, o que ja ¢ um
absurdo em si mesmo, contraria a interpretagdo sistematica que deve ser feita dessa norma com
as demais regras do proprio CTN e da Lei 9.430.

Se 0 CTN e a Lei 9.430 expressamente outorgam a compensacao o poder de
extinguir o crédito tributario, dando a compensagdao o mesmo efeito juridico que o pagamento,
e levando em conta ainda a propria natureza do encontro de contas como meio adequado a
extingdo de uma obrigagdo, nao se pode permitir que o Fisco se apoie em interpretacao literal e
nitidamente arrecadatoria.

Ademais, o intuito do legislador do CTN ao criar o instituto da dentncia
espontanea foi o de prestigiar o contribuinte de boa-fé que se antecipa ao Fisco e declara ter
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cometido uma infracdo ao dever de pagar tributos e com isso tem assegurada a exclusdo da
penalidade.

O uso da compensagdo como forma de pagamento ndo pode menosprezar o
direito a esporitaneidade previsto na norma tributaria que, por 6bvio, deve prevalecer contra a
interpretacdo (otalmente literal promovida pelo Fisco Federal. O fato de a compensacao
depender dc¢ uima homologacao do Fisco nada altera a situacdo, até porque o pagamento
também cstd sujeito & homologacdo no prazo de cinco anos tratando-se de tributo sujeito ao
anto lancamento.

O Superior Tribunal de Justica (STJ), por meio de sua 1* Turma, ja teve
oportunidade de analisar essa questdo no julgamento do Agravo Regimental no Recurso
Especial n® 1136372/RS, relator o ministro Hamilton Carvalhido (decisdo publicada no Diario
da Justica em 18.05.2010), em que afirmou que fica caracterizada a dentincia espontanea tanto
no pagamento cldssico, via guia de pagamento, quanto na compensagdo, sendo que o Unico
requisito para validar a dentncia espontanea ¢ justamente o fato de o Fisco ndo ter tido prévio
conhecimento da infragdo antes dessa informacgao ser revelada pelo contribuinte.

Segue abaixo a ementa do REsp em questao, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DENUNCIA ESPONTANEA. COMPENSACAO.
CARACTERIZACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 557 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRENCIA.
EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA OU PUNITIVA.
POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisdao na jurisprudéncia dominante do Tribunal,
ndo ha falar em obice para que o relator julgue o recurso
especial com fundamento no artigo 557 do Codigo de Processo
Civil.

2. Caracterizada a denuncia espontinea, quando efetuado o
pagamento do tributo em guias DARF e com a compensagdo de
varios créditos, mediante declaracdo a Receita Federal, antes da
entrega das DCTFs e de qualquer procedimento fiscal, as multas
moratorias ou punitivas devem ser excluidas.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1136372 / RS. Agravo Regimental no
Recurso Especial 2009/0075939-9 , Ministro Hamilton
Carvalhido (1112), Tl - Primeira Turma, 04/05/2010, DJe
18/05/2010)

Assim, superada a possibilidade de se fazer configurada a denuncia
espontanea nos casos de compensac¢ao, entendo que nao ha mais o que se discutir.

Diante do acima exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario, para afastar a cobranga de multa moratoria sobre os débitos pagos através
de compensag¢do, uma vez que restou configurada a denuncia espontanea.

Sala-de Sessoes, 03:dermarco de 2015.



(documento assinado digitalmente)

Hélio Eduardo de Paiva Araujo, Relator
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